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Indicação Nº 574/2024

Súmula: Solicita providências do Poder Executivo, na 

pessoa do Exmo. Prefeito Sr. Igor Soares Ebert, junto a 

Secretaria responsável, para que seja realizada a 

construção de um conjunto habitacional popular na Rua 

Serra do Tucumaque, próximo ao nº 130, no Jd. 

Rosemary.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, para que seja 

oficiado ao Poder Executivo, na pessoa do Exmo. Prefeito Sr. Igor Soares Ebert, junto a Secretaria 

responsável, para que seja realizada a construção de um conjunto habitacional popular na Rua Serra 

do Tucumaque, próximo ao nº 130, no Jd. Rosemary.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O déficit habitacional é algo grave e afeta milhões de pessoas em todo o Brasil, e em Itapevi 

esse problema não é diferente. A questão da moradia é, sem dúvida, um dos principais desafios do 

desenvolvimento em nosso município, pois é essencial, urgente e complexo, sem o qual é difícil exercer 

outros direitos. Como sonhar em acesso à educação ou à saúde quando não há onde morar?

Segundo dados do IPEA, 88% das famílias que compõem o déficit habitacional brasileiro têm 

renda familiar de até três salários-mínimos, grande parte da população tem dificuldade de acesso à 

moradia por questão de renda ou então só tem acesso ao mercado de trabalho informal, sem contratos 

e com grande rotatividade e não conseguem fazer financiamento habitacional no mercado imobiliário 

formal, sem a ajuda do estado.

A principal causa do déficit habitacional em Itapevi é a desigualdade social. Em seguida, vem a 

falta de políticas públicas efetivas. Sabemos do empenho do Executivo Municipal em solucionar esse 

problema e da quantidade de famílias pobres ou abaixo da linha da pobreza na cidade.
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Diante do exposto peço gentilmente que informe a esta Casa de Leis para informarmos 
aos munícipes interessados.

Conto com o apoio dos nobres pares e aproveito para renovar meus protestos de 
estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 7 de março de 2024.

Marcelo Aparecido Antônio

Vereador “Marcelo Alemar”

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6D7XFT3HK8B7XSXW, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6D7X-FT3H-K8B7-XSXW
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